
Municipios de (SP): Bom Sucesso de Itararé, Barão de Antonina, Coronel 
Macedo, Itaporanga, Itararé, Riversul e Taguaí.
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HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO NO COMÉRCIO 2026

sindicato dos comerciários
da região de Itapeva

sincomerciarios.org.br

*Taguaí

*Taguaí

*Itaporanga

*Cel. Macedo
*B. de Ano�na

Este calendário informa os horários especiais permi�dos para o 
trabalho de comerciários nos municípios indicados, conforme a 
Convenção Cole�va de Trabalho 2025/2026. Os horários 
especiais de vésperas de datas comemora�vas já estão previstos 
neste calendário e são permi�dos desde que a empresa possua 
Cer�ficado de Adesão e/ou REPIS, a ser solicitado em 
sincomerciarios.org.br/cer�ficados. O trabalho em domingos, 
feriados nacionais, estaduais ou municipais iden�ficados com (*) 

somente é permi�do mediante formalização prévia junto aos 
sindicatos patronal e laboral, com antecedência, por meio do site 
sincomerciarios.org.br/acordos, estando sujeito a adicionais 
legais e concessão de folgas. Este calendário não subs�tui a 
jornada individual de trabalho, devendo a empresa observar a 
CCT, a CLT e a legislação vigente quanto a limites de jornada, 
horas extras, intervalos e descanso semanal.
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